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AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2026 

O Município de Ibiaçá, Torna Público aos interessados, que às 9h do dia 16 de março de 2026, na 

Rua do Interventor, nº 510, Centro, a Comissão de Licitações receberá as propostas para a escolha 

da proposta mais vantajosa, de menor preço por item, para contratação de empresa especializada 

para fornecimento de licença de uso de software específico para gerenciamento do IPM na 

arrecadação do ICMS e ISS, juntamente com suporte técnico, manutenção, implantação, 

parametrização e treinamento de pessoal, junto a Secretaria de Administração e Finanças. Edital 

e informações na Prefeitura Municipal pelo fone: (54) 99624-6965 e 54 3374-1177 ou e-mail: 

licitacao@ibiaca.rs.gov.br. Ibiaçá – RS, 27 de fevereiro de 2026 – Jones Roberto Cecchin – Prefeito 

Municipal – Ibiaçá – RS.      

 

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 009/2026 

O Município de Ibiaçá, Torna Público aos interessados, que às 9h do dia 12 de março de 2026, na 

Rua do Interventor, nº 510, Centro, a Comissão de Licitações receberá as propostas para a escolha 

da proposta mais vantajosa, de menor preço por item, para contratação de empresa para aquisição 

de 01 (um) rompedor novo, sem uso, zero hora de funcionamento, de primeiro uso, não 

recondicionado ou remanufaturado, destinado às atividades operacionais da Secretaria Municipal 

competente, conforme especificações técnicas mínimas, quantitativos e condições estabelecidas 

no Termo de Referência, através do Convênio SPOA/SE/MAPA nº 974894/2025, Transferegov.br 

004304/2025, SEI 49121194). Edital e informações na Prefeitura Municipal pelo fone: (54) 99624-

6965 e 54 3374-1177 ou e-mail: licitacao@ibiaca.rs.gov.br. Ibiaçá – RS, 27 de fevereiro de 2026 – 

Jones Roberto Cecchin – Prefeito Municipal – Ibiaçá – RS. 

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2026 

O Município de Ibiaçá, Torna Público aos interessados, que às 9h do dia 17 de março de 2026, na 

Rua do Interventor, nº 510, Centro, a Comissão de Licitações receberá as propostas para a escolha 

da proposta mais vantajosa, de menor preço por item, para Contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de assessoria administrativa ao Poder Executivo Municipal, 

abrangendo captação de recursos por meio de emendas parlamentares, elaboração e 

acompanhamento de projetos, gestão de propostas e instrumentos de transferência voluntária, 

bem como suporte técnico no monitoramento e execução das ações administrativas voltadas à 

viabilização de recursos externos, conforme especificações, quantidades e condições constantes 

no Termo de Referência. Edital e informações na Prefeitura Municipal pelo fone: (54) 99624-6965 

e 54 3374-1177 ou e-mail: licitacao@ibiaca.rs.gov.br. Ibiaçá – RS, 27 de fevereiro de 2026 – Jones 

Roberto Cecchin – Prefeito Municipal – Ibiaçá – RS.      

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 004/2026. Contratada: SESC – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, empresa inscrita no CNPJ n° 03.575.238/0001-33, com sede 

na Rua Fecomércio, nº 101, Bairro Anchieta, na cidade de Porto Alegre – RS. Objeto: Contratação 

do SESC-RS para organização e execução de Evento de Corrida de Rua – Rústica, a realizar-se 

no Município de Ibiaçá – RS, no dia 09 de maio de 2026, com percursos de 3 km e 5 km, 

modalidade adulta, disponibilizando 250 (duzentas e cinquenta) vagas, com inscrições realizadas 

por meio do site oficial do SESC-RS, no valor de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), com vigência 

de 27/02/2026 a 27/05/2026. Assinatura em 27/02/2026.   
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EXTRATO DE ADITIVO 

2º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 003/2025. Partes: Município e CENTRO DE 

TRADIÇÕES GAÚCHAS TROPEIROS DA FÉ DE IBIAÇÁ. Objeto: O presente Termo Aditivo tem 

por objeto a prorrogação da vigência conforme plano de trabalho do dia 23/02/2026. A presente 

parceria fica prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar do término de sua vigência original, 

mantendo-se inalteradas as condições pactuadas e preservada a continuidade das ações de 

interesse público. Assinatura em 26/02/2026.   

 

PORTARIA N.º 064/2026, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Nomeia, Gabrieli Ziemniczak Ferreira, para as funções de Dirigente de Equipe, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social. 

 
O Prefeito Municipal de Ibiaçá, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1.º NOMEAR, Gabrieli Ziemniczak Ferreira, brasileira, solteira, filha 
de Valdir Farinella Ferreira e Rosália Ziemniczak Ferreira, residente e domiciliada na Rua Bento 
Gonçalves, n° 336, centro, no município de Ibiaçá-RS, para as funções de Dirigente de Equipe 
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Inclusão Social, para exercer a função de 
Visitador do PIM, a partir de 02 de março de 2026.  

Art. 2.º A Dirigente de Equipe nomeada por esta Portaria, perceberá 

vencimentos correspondentes ao Cargo em Comissão CC-1.05.  

 Art. 3.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ, 
   aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2026. 

 
 

   JONES ROBERTO CECCHIN 
       Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE, 
 

  CARINE TESTON MINOTTO 
  Secretária de Administração e Finanças 

 

PORTARIA N.º 065/2026, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Cede a Servidora Municipal Angelica Canali ao Estado do Rio Grande do Sul – Secretaria 
Estadual da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural – SEAPDR.  

O Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso das atribuições legais e de acordo 

com o Termo de Cooperação – FPE N° 1876/2020, firmado com o Estado do Rio Grande do Sul, 

por intermédio da Secretaria Estadual da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural – 

SEAPDR, autorizado pela Lei Municipal n° 1321, de 16 de outubro de 2015. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Ceder a Servidora Angelica Canali, Médica Veterinária, 

contratada, Matrícula n° 1277, com ônus para a origem, ao Estado do Rio Grande do Sul – 

Secretaria Estadual da Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural – SEAPDR, a contar de 

02 de março de 2026. 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ, 

   aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2026. 
 
 

   JONES ROBERTO CECCHIN 
       Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE, 

 
CARINE TESTON MINOTTO 

   Secretária de Administração e Finanças 

 

PORTARIA N.º 066/2026, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Designa a Servidora Municipal Thaize Modena, e dá outras providências.  

O Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso das atribuições legais e de acordo 

com a Lei Municipal nº 1749, de 06 de agosto de 2024. 

RESOLVE: 

Art. 1.º Designar a Servidora Thaize Modena, Médica Veterinária, 

contratada, como responsável pelo Sistema de Inspeção Municipal (SIM) e Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal (SISBI), no município de Ibiaçá, a contar de 02 de março 

de 2026. 

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

    
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ, 

   aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2026. 
 
 

   JONES ROBERTO CECCHIN 
       Prefeito Municipal 

PUBLIQUE-SE, 
 
CARINE TESTON MINOTTO 

   Secretária de Administração e Finanças 

 

PORTARIA N.º 067/2026, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026 
Concede Férias Regulamentares a Servidores Municipais, e dá outras providências. 

  O Prefeito Municipal de Ibiaçá, no uso de suas atribuições legais, 

  RESOLVE: 

Art. 1.° Conceder férias regulamentares aos Servidores Municipais 
abaixo relacionados, a contar da respectiva data, de acordo com o respectivo período aquisitivo, 
conforme Art. 82, da Concessão e Gozo de Férias, da Lei Municipal n° 1419/18 de 25/09/2018. 

 

Servidor (a) Data da Aquisição Período de Gozo 
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Andrieli Bernardi Balansin 17/03/2025 a 17/03/2026 18/03/2026 a 27/03/2026 

Francieli Machado Favaretto 04/02/2025 a 04/02/2026 02/03/2026 a 16/03/2026 

Giovani Bianchi 10/08/2023 a 10/08/2024 02/03/2026 a 16/03/2026 

Marino Carvalho Machado 01/03/2024 a 01/03/2025 02/03/2026 a 31/03/2026 

Marlei Vidal 18/01/2025 a 18/01/2026 02/03/2026 a 21/03/2026 

Massimino Antonio Basso 02/05/2024 a 02/05/2025 02/03/2026 a 31/03/2026 

 
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIAÇÁ 

aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2026. 
 

 
JONES ROBERTO CECCHIN 

Prefeito Municipal 
 
PUBLIQUE-SE, 
 
CARINE TESTON MINOTTO  

  Secretária de Administração e Finanças 
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